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ESTADO DE SÃO PAULO 

Contrato nº 239/2017 
ProcGsso Administrati\'O nº 20.064/2017 - Ch~mamento Público Cultura nº 01/2017 
DispGnsa Licitatória an. 24, II, LF 8.666/93 
Locatúrio: MU1 1ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: JANAÍNA CAMPOS FAZZ[O 
Objwi: CONTRATAÇ,:i..O DE tJROFlSSIONAL PARA MINISTRAR OFICINA DE DANÇAS 
CONTEMPORÂNE:\S. 
Valor (RS) 4.200.00 (Quatro mil e duzento:-; reais). 
D01aç:10 Orçamcnt1ria: - Ficha 494 

Pelo presentG instrumento digitado c, devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE BOTUCATU, 
neste ato cm competência delegada através elo Decreto nº L0.01 L ele 16 de setembro ele 2014, representado 
pdo Secretário Mu11icipal ele Cultura, ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR, brasileiro, residente e 
dumiciliaclo nesta cidade, portador da cédula de iuenticlade RG nº. 5 .050.099-5 e inscrito no CPF sob nº. 
783.832.008-97. doravante simplesmente clcnominad(1 CONTRATANTE, e ele outro lado, a 
empreendedora in(iÍ\ idual Sra. JANAÍNA CAMPOS FAZZIO, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº l l,.604.527/0001-65, estabelecida na Rua Pinheiro Machado, nº 08, Centro. Botucatu/SP, doravante 
simplesmente denominada CONTRATADA, com base no Processo Administrativo ac ima descrito têm 
entrc, si justo c, avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem 
mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam, a saber: 

CLAUSULA PRI.\1EIRA: DO OBJETO 
l. l - A Contratada rninistrar:i ol'icina de Danças Contc,rnporâneas. conforme proposta anexada ao procc,sso 
que fica ~·azc,nclo partc, integrante elo presrnte instrumL·11to. 

CL\.lJSLJLA SEGL'NDA: DO PRAZO 
2. l - O prazo cio presentc, contrato -.;erá para a realização de 05 mei>es. 

CLÁLíSULA TERCEIRA: DO VALOR 
3.1 - O CONTRATANTE pagará it CONTRATADA, o valor total de RS 4.200,00 (Quatro mil e duzentos 
reais), de acordo com as horas prestadas no més, sendo que eles te valor elescle já a CONTRATADA 
autoriza o CONTRATANTE a descontar as importâncias eleviclas a título de tributos e previdência 
vigenLes. 

CL:\L1Sl'LA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
-1-. l - ,\s despc,sas decorrentes com a execução elo presente conLrato correrão por conta ele dotação 
urçart1cntária própria, vigente para o presente exercício financeiro. FICHA: -1-9-1- - NOTA RESERVA Nº 
6146. 

CL.ÜJSlJLA QUINTA: DOS PAGA'.VIE~TOS 
5.1 - Os pagamentos se darão cm até 30 (trinta) dias após a entrega elo reciho de pagamento autônomo/Nota 
Fiscal: dC\ idamente atestados: na Sc,çf10 de Contabilidade do Contratante. 
5.1.L -- A CO:\'TRATADA poderú indicar no documento contábil a ser expedido o número ela agência 
h:lllcíria e da sua conta cnrrente. 

CLAUSULA SEXTA: DAS [~FRAÇÕES E PENALIDADES 
ó. l - C:1so a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigaçôes assumidas, ou fraude, por qualquer 
meio, o prL:scnte Contrato, será aplicada multa correspondente a 10 % (clez por cento) cio seu valor total. 
6.2 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
6.2. l - Sfto aqueles cn11templacl0s na lei nº. 8.666/93. 



1P'R.EFEJ[TURA MUNIC J[PAL DE JBOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAU L O 

CL-\l1Sl1LA SÉTIMA : DO FORO 
7.1 - Para dirimir qucs:õcs ou solucionar litfgios, fica ele ito o foro da Comarca de Botucatu/SP, para nele 
:o.crcm di rimidas cvcnluais dúvidas refcrcntcs ao presente co ntrato, cm co nformid ade com a Lei Federal n.0 

~.hC-i6 '93 e kgis lação aplicá\'t.:l. 

E por cstétrt:m justos t: contratad0s a'isinam o prescntc ins trumento pa rt icular cm três vias ele igual teor e 
rorma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, O 4 AGO 2011 

TESTEMU THAS : 

1. ~~ 

Rodrigo Ramo:.: 
Auxiliar Administra, 

R.I. 5817-3 

) i , {)ll,'1c:2tl?t7 ~ ~ g 
.J,l\.NAINA CAMPOS r/Jiz10 

Contratada 

") ~jo-,-,, f? · ?..:-,,~ 

'?egiane Aparecida Pineiz 
Auxiliar Administrativo 

R.I. 5816-5 


